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O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ-Fica aberto na .Contadoria Municipal de Taqua
• · ritinga, um Crédito Suplementar no valor de R$ 145.264,00 (Cento e qua

.�.� renta e cinco 1nil, duzentos e sessenta e quatro reais), para reforço 
das seguintes dot,ações orça111entárias: ,1 

01.00.00 - CAMARA MUNICIPAL 
01.01.00 - Corpo Legislativo e Secretaria 

3113.01-15.82.492.2.001 - Obrigações Patronais 
3132.01-01.07.021.2.001 - Outros Serviços e Encargos 
3253.01-01.82.495.2.071 - Salário Família 

· 02.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
02.03.00 - Divisão de Portaria 

3120.01-03.07.021.2.006 - Material de Consu1no 
3132.01-03.07.021.2.006 - Outros Serviços e Encargos 

04.00.00 - DEPARTAMENTO JURIDICO 
04. 01. 00 - Procurador· ia Judie ial 

3132.01-03.07.021.2.010 - Outros Serviços e Encargos 
• 

05.00.00 - SECR ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
05.02.00 - Departamento de Finanças 
05.0?.01 - Diretoria 

3111.01-03.08.031.2.012 - Pessoal Civil 

05.02.02 - Divisão de Contabilidade 
3111.01-03.08.032.2.013 - Pessoal Civil 
3120.01-03.08.032.2.013 - Material de Consumo 

05.02.03 - Divisão de Tesouraria 
3120.01-03.08.032.2.014 - Material de Consu1nà 

05.02.04 - Divisão de Tributação 
3111.01-03.08.030.2.015 - Pessoal Civil 

05.03.00 - Departamento Administrativo 
05.03.02 - Divisão de Material 

3111.01-03.07.021.2.020 - Pessoal Civil 
3132.01-03.07.021.2.020 - Outros Serviços e Encargos 

1.000,00 
5.000,00 
1.000,00 

1.083,00 
340,00 

2. 97 4' �)0 

4.004,00 

1.482,00 
837,00 

144,00 

3.539,00 

3.085,00 
2.259,00 

'l 
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05.05.00 - Tiro de Guerra 
3120.01-06.28.166.2.022 - Material de Consumo 

06.00.00 - DEPARTAMENTO PESSOAL 
06.01.00 - Diretoria 

3132.01-03.07.021.2.023 - Outros Serviços e Encargos 

07.00.00 - SECRET VIAÇAO OBRAS POBLICAS 
07.02.00 - DeptQ de Serviços Municipais 
07.02.02 - Garagem 

3111.01-03.07.021.2.027 - Pessoal Civil 

07.02.08 - Velório 
3132.01-10.60.326.2.033 - Outros Serviços e Encargos 

07.04.00 - DeptQ Planej Obras e Projeto 
07.04.01 - Divisão de Obras e Conservação 

3120.01-10.58.323.2.039 - Material de Consumo 

07.04.03 - Divisão de Trânsito 
3120.01-16.91.573.2.041 - Material de Consumo 

07.04.04 - Saneamento 
4110.04-13.76.447.1.039 - Colocação Bo1nbas,IC011str.C.Maq. 

08.00.00 - SECRETARIA DE FORMAÇAO SOCIAL 
08.02.00 - DeptQ de Educação e Cultura 
08.02.02 - Divisão de Ensino de lQ Grau 

4120. 02-08. 42 .188. 2. 080 - Equipamento e Material Perma11ente 

08.04.00 - Divisão de Cultura 
3132.01-08.48.247.2.049 - Outros Serviços e Encargos 

08.05.00 - Departamento Arte Musical 
08.05.01 - ETAM ''Sta Cecília'' 

4120.01-08.48.247 .2.080 - Equipainento e Material Perma11ente 

08.06.00 - DeptQ Esp. Turismo e Lazer 
08.06.02 - Divisão de Esportes e Lazer 

3120. 01-08. 46. 224. 2. 052 - Material de Consun10 
4110. 03-08. 46. 224 .1. 023 - An1pl. Centro Lazer Trabalhador 

08.07.00 - DeptQ Agrícola 
08.07.02 - Horto Florestal Municipal 

3120.01-04.17.080.2.083 - Material de Consumo 
4110.02-04.17.080.1.066 - Implantação Viveiro de Mudas 
4 20. 01-04. 17. 080 .1. 029 - Equipamento e Material Per1nanente 

10.00.00 - SECRETARIA ADJUNTA 
10.02.00 - DeptQ Assist. Promoção Social 
10.02.01 - Diretoria 

3132.01-15.81.486.2.060 - Outros Serviços e Encargos 

• 

441,00 

1.435,00 

14.616,00 

840,00 

583,00 

483,00 

70.500,00 

1.118,00 

1.437,00 

7.000,00 

8.973,00 
4.513,00 

2.763,00 
1.088,00 

427,00 

2.200,00 
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10.02.07 - Fundo Social Solidariedade 
3132.01-15.81.486. 2.003 - Outros Serviços e Encargos 100,00 

- - - -- ----------- --------
T O  T A  L .................................. R$ 145.264,00 

ARTIGO 2Q- O valor· do presente crédito ser·á coberto com 
recursos provenientes das seguintes anulações de verbas: 

05.00.00 - SECR ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
05.02.00 - Departamento de Finanças 
05. 02. 06 - Ser·v Autônomo Agua e Esgoto 

4311.01-13.76.031.1.013 - Auxílio p/ Outros Investimentos 
4311.02-13.76.448.1.044 - Saneamento Básico 

22.000,00 
123.264,00 

----- ---- ----- ----- ---

T O T A L ................................. R$ 145.264,00 

ARTIGO 3Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RITINGA, aos 13 de Setembro de 1.994. 
• 

ANTONI S DA SILVA 

Registrada e publicada n Se r taria da Prefeitura, na data supra. 

- . 

I ! flJ 
VERA LOCIA �r ERTONI BOSCHINI 

-Direto a da Secretaria-

•• 
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